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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL – ALTERAÇÕES MP 449/2008
IMPORTANTE: As principais alterações, com relação a unificação do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos FISCAIS, será realmente efetivada em 180 dias, a partir de 04.12.2008, enquanto isso, continuam as mesmas disposições anteriores. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


A MP 449/2008, a partir de 04.12.2008, alterou alguns artigos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, relativo ao Processo Administrativo Tributário. 

1.UNIFICAÇÃO DOS CONSELHOS DE CONTRIBUINTES E CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS NO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
Conforme art. 43 da MP 449/2008 , o Primeiro, o Segundo e o Terceiro Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, bem como a Câmara Superior de Recursos Fiscais foram unificados e criado o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, transferindo-se a esse novo órgão as atribuições e competências dos extintos Conselhos de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


2. ESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

A estrutura e composição do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais foi dada pelas alterações promovidas pelo art. 23 da MP 449/2008, que alterou os artigos 25, 26 e 37  do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


3. SÚMULAS VINCULANTES 
A Câmara Superior de Recursos Fiscais poderá, nos termos do regimento interno, após reiteradas decisões sobre determinada matéria e com a prévia manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, editar enunciado de súmula que, mediante aprovação de dois terços dos seus membros e do Ministro de Estado da Fazenda, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos da administração tributária federal, a partir de sua publicação na imprensa oficial. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4. LIMITAÇÕES NOS JULGAMENTOS 
No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, exceto na existência de tratado, acordo internacional, lei ou ato (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


5. PRESCRIÇÃO DE CRÉDTIDOS TRIBUTÁRIOS

Menciona o art. 48 da  MP 449/2008 que a prescrição dos créditos tributários, inclusive das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91 e as de outras entidades e fundos (terceiros), pode ser reconhecida de ofício pela autoridade administrativa. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


6. REABERTURA DE PROCEDIMENTO FISCAL EM RELAÇÃO AO MESMO PERÍODO JÁ AUDITADO

Menciona o  art. 53 da MP 449/2008 que, em relação aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


RECOMENDAÇÕES GERAIS SOBRE A CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
ANÁLISE PRELIMINAR DA AUTUAÇÃO:

1) Leitura atenta ao auto de infração ou notificação fiscal, com objetivo de verificar se todos os requisitos estão presentes na sua emissão;

2) No caso de auto de infração, conferir se o fato descrito está claro e propicia uma boa defesa ao contribuinte; (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
6. REQUISITOS DA IMPUGNAÇÃO/DEFESA
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(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

REGRAS DA REVELIA

Quanto a revelia no Processo Fiscal, relatamos o seguinte:

1. Os fatos afirmados por uma parte e não impugnados pela parte contrária presumem-se verdadeiros;

2. No processo administrativo, a exemplo do judicial, cabe ao contribuinte a impugnação de todos os fatos articulados no Auto de Infração ou na Notificação Fiscal. Deixando de impugnar algum fato, ele passa a ser verdade para o julgador;(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

REGRAS DA PRECLUSÃO

No Processo Fiscal, - a exemplo do judicial – os atos processuais tem um determinado prazo fixado na legislação para a sua produção, ou seja, tem um momento adequado para acontecer, dos quais destacamos:

PRODUÇÃO DE PROVAS
São as regras da prova a ser produzida no Processo Fiscal, pelo fiscal no Auto de Infraçao e contribuinte na Defesa, a saber:

Ao emissor do auto de infração cabe a prova dos fatos por ele alegados e que fundamentam a exigência tributária, como elemento indispensável à comprovação da infração. Artigo 333 CPC;(...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

13. RECOMENDAÇÕES PARA FAZER A DEFESA

· Não perder o prazo para apresentar a impugnação/defesa – 30 dias da intimação do Auto de Infração ou Notificação Fiscal;

· Alegar, na impugnação, todas as defesas que tiver contra a exigência tributária, ainda que sejam incompatíveis entre si, pois na eventualidade do julgador não acolher uma delas possa examinar a outra, expondo as razões de fato e de direito; (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

RECOMENDAÇÕES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO

RECURSO VOLUNTÁRIO
· Verificar se todos os fatos e razões de direito relatados na impugnação foram analisados pelo julgador de primeira instância; caso haja apreciação parcial, deve-se pedir nulidade do julgamento com base no princípio constitucional da ampla defesa; (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Previsão Legal

A sustentação oral é de suma importância, embora não seja obrigatória, pois nela o Defensor expõe diretamente aos julgadores os argumentos e seus respectivos fundamentos que respaldam a legitimidade da sua pretensão, sendo inclusive, tão importante quanto as peças de defesa e do próprio recurso, aumentando significativamente a possibilidade de êxito. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


Acesse nosso site agora mesmo e faça a aquisição de sua Obra: http://www.normaslegais.com.br/obras/defesa-auto-infracao-federal.htm 
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